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ANO VI  N° 1282 – Segunda - Feira  13 de Fevereiro de 2017 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA N.º 07/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2017 
 
O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Bento Marques, nº 795, Centro, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 03.759.271/0001-13, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Alexandrino Arévalo Garcia, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º 648512 SSP/MS e CPF n.º839.314.301-20, residente e 
domiciliado à Rua 09 de Novembro, nº 206 - Vila Barbosa nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, torna público que em 06 de 
fevereiro de 2017, procedeu à abertura de procedimento administrativo com 
dispensa de licitação para execução das obras e reparos emergenciais na 
cobertura, instalações elétricas e hidro sanitárias do Hospital e Maternidade 
Municipal Santa Luzia demonstrados no memorial descritivo parte integrante 
deste processo. 
 
Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do Art. 24, IV da 
Lei Federal 8666/93 junto às empresas DRA Comércio e Prestadora de 
Serviços Eirelli - EPP e Vizzoto Materiais para Construção Ltda – EPP. 
 
 
Aral Moreira - MS, 07 de fevereiro de 2017.  
 

Alexandrino Arévalo Garcia 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 027/2017 
Aral Moreira – MS,  07 de Fevereiro  de 2017. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, 
EXERCÍCIO DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 487.000,00  
discriminados abaixo: 
 
07. Secretaria Municipal de Educação 
0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123610114.2015 – Aquisição de Manutenção do Transporte Escolar 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.R$ 
487.000,00      
  487.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Anulação de Dotação, autorizado pela Lei  Municipal nº 806/2016, art.7º,,  
abaixo discriminadas: 
 
07. Secretaria Municipal de Educação 
0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123610114.2015 – Aquisição de Manutenção do Transporte Escolar 
33.90.30.00 – Material de Consumo R$  100.000,00 
33.90.30.00 – Material de Consumo R$   50.000,00 
90. Reserva de Contingência  
90.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.0999.9999 – Reserva de Contingência 
99.99.99.00 – Reserva de Contingência R$ 337.000,00 
    487.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                        Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 

DECRETO Nº. 028/2017 
Aral Moreira – MS,  07 de Fevereiro de 2017. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, 
EXERCÍCIO DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA 
LEI 806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 115.000,00  
discriminados abaixo: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
103010159.1010 – Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 
Saúde 
44.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 115.000,00 
    115.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei  Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.1010 – Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 
Saúde 
44.90.51.00 – Obras e Instalações R$  115.000,00 
    115.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                        Prefeito de Aral Moreira-MS 

 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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